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LEI Nº 101 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTARES 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiã decreta e 

eu promulgo a seguinte Leis e 

Art. 1ºe Ficam abertos, & dotações do Orçamento vigente, os seguintes 

creditos suplementares: 

BefleZ-Para os serviços do calgamento. .ccccoc. 50.000,00 

BeBleljeTransporte p/o s-rviço de ruas praças e 

— Aupâlus cecateero cossenensiceseneresoo - 5 000,00 

BeB2=ZeGombustiveis oc lubrificantesecececoccos 10.000,00 

BeB2eljsConservação de veiculos e utensílios... 5.000,00 

3eBS5eleOperarios dos serviços de limpesa públi 

CAcoeroccorcondecococorco
socesocccse co e. 10.000,00 

  

TOTAL. «o «« 30.000,00 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando portanto à todas as autoridades a quem o conhecimento 

ea execução desta Lei pertencer que à cumpram e façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiã, 18 de junho de 

195lje 
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NO ND Ç di QI 

MARIO CARNEIRO 
[ PREFEITO MUNICIPAL 
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